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CREA-PR Protocolo nº Data e hora de entrada

Protocolado por:

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Paraná

Assunto:

Interessado:

Classificação:

Situação:

122641 / 2026

EGEPEL ENGENHARIA LTDA

Em Trâmite               

OUTRAS INFORMAÇÕES OU SERVIÇOS 

Empresa

INTERNET

ATENÇÃO: Sua solicitação, efetuada através da página do CREA-PR na Internet, foi encaminhada para o CREA_PR, onde serão 
tomadas todas as providências no âmbito de atuação do Conselho, e quaisquer informações sobre o assunto somente 
serão prestadas mediante indicação deste protocolo.
Verifique a sitação do seu protocolo pela internet através do endereço abaixo:
Endereço: www.crea-pr.org.br



Prezados,

|Gostaríamos de informação quanto a atribuição da engenheira civil, Simone Dall'Oglio, CREA PR-48.921/D, 
se esta profissional possui atribuição para emitir ART de serviço de:  CERTIFICAÇÃO DE CABEAMENTO 
ESTRUTURADO

Se o Decreto 23.569/1933, dá a ela esta atribuição/competência.

Visto que anteriormente sob o protocolo numero. 114752/2026, obtivemos o seguinte parecer porém genérico 
para engenheiros civis:

"Prezado(a) senhor(a), bom dia!

A certificação de sistemas de cabeamento estruturado, com realização de testes e emissão de relatórios 
técnicos, não integra as atribuições do engenheiro civil, não cabendo, portanto, o registro de ART dessa 
atividade.

Considera-se que a certificação de sistemas de cabeamento estruturado para redes de dados, envolve, em 
geral:

o medições com equipamentos específicos (ex: certificadores de cabos metálicos e ópticos);
o verificação de parâmetros de desempenho, tais como atenuação, next (near-end crosstalk), perda de retorno, 
entre outros;

o avaliação de conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais aplicáveis (ex: abnt nbr, iso/iec, 
ansi/tia);

o emissão de relatórios técnicos conclusivos (certificação).

Na hipótese de um engenheiro civil possuir CAT referente a certificação de cabeamento estruturado, cabe 
avaliação do caso.

Atenciosamente,

Equipe Crea-PR

Atenção: se precisar responder esta mensagem, acesse a sua área de solicitações no acesso restrito:
https://servicos.crea-pr.org.br/restrito/protocolo/minhas-solicitacoes/114752/2026"

Gostaríamos saber nesta consulta uma resposta para esta profissional em específico, e se for possível uma 
urgencia nesta resposta visto que estamos entrando com recurso administrativo em uma licitação e temos até 
o dia 17/04/2026 para protocolarmos a defesa administrativa.

Att,

Joel da Costa - CREA 169.554/D-PR
Egepel Engenharia LTDA - registro 83.548

Declaração de Consentimento
Declaro que sou titular dos dados pessoais e autorizo o Crea-PR a usá-los para processar minha solicitação, 
conforme a Política de Privacidade e LGPD. Também autorizo o acesso às informações da minha área restrita 
no sistema, se for necessário para este atendimento.
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